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Edital de Licitação modalidade pre-

gão presencial para aquisição gêneros alimen-

tícios e materiais de consumo para os grupos 

PAIF E SCFV. 

 

 

O VICE-PREFEITO DE PORTO VERA CRUZ, no uso de suas atribuições, torna público, para co-
nhecimento dos interessados, que às 08:30 horas, do dia 19 de junho de 2018, na sede do 
poder executivo do Município de Porto Vera Cruz, localizada na  Avenida Humaitá, 672, se re-
unirão a pregoeira e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 5.123 de 03 de maio de 
2016, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a con-
tratação de empresa(s) para o fornecimento de gêneros alimentícios que serão utilizados no 
preparo de lanches ofertados aos participantes dos grupos do PAIF e do SCFV, bem como ma-
teriais utilizados para servir os lanches, e materiais de consumo utilizados pelos grupos, de 
acordo com  os itens descritos no Anexo I, processando-se esta licitação nos termos da Lei Fe-
deral n.º 10.520/2002, e do Decreto Municipal nº 1.415, de 09 de outubro de 2013, com apli-
cação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e de acordo Lei Complementar nº 123/2006 e al-
terações posteriores. 
 
1. DO OBJETO:  
1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa(s) para o fornecimento 
de gêneros alimentícios que serão utilizados no preparo de lanches ofertados aos participan-
tes dos grupos do PAIF e do SCFV, bem como materiais utilizados para servir os lanches, e ma-
terial de consumo utilizados em atividades pelos grupos, conforme especificações constantes 
no anexo I deste edital. 
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2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 38.750,26 (Trinta e 
Oito Mil, Setecentos e Cinquenta Reais e Vinte e Seis Centavos), conforme o Orçamento Prévio 
Máximo. 

 2.2. As despesas decorrentes desta licitação correrão a conta das seguintes dotações orçamentá-
rias: 
2.127 – PAIF PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA  
1142 – 3390 30 00 00 00 - Material de Consumo 

2.131 – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
1142 – 3390 30 00 00 00 – Material de Consumo 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
3.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 09 (Da Habili-
tação) deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em 
envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e 
n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 
 

Envelope nº 01 Envelope nº 02 

AO MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ 

EDITAL DE PRP Nº 12/2018 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

AO MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ 

EDITAL DE PRP Nº 12/2018 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 
3.2.  A participação nesta licitação significa:  
 3.2.1.  Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital e conhecem e con-
cordam plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos.  
 3.2.2.  Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma 
presencial. 
 3.2.3.  Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimen-
to de seus itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao 
seu conteúdo. 
 3.2.4. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edi-
tal, e demais documentos anexos. 
 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
4.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por 
meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devi-
damente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, 
no interesse da representada. 
 4.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de docu-
mento de identidade ou outro aceito no território nacional. 
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            4.1.2. Apresentar, declaração de inexistência de condições impeditivas; 

            4.1.3. Apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilita-
ção. 

4.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 4.1 deverá ser apresenta-
da fora dos envelopes. 

4.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

 a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou asseme-
lhado, deverá apresentar: 

  a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente regis-
trado; 

  a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade 
comercial ou de sociedade por ações; 

  a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, 
no caso de sociedade civil; 

  a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais 
atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-
mento no País; 

  a.5) registro comercial, se empresa individual. 

 b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

  b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outor-
gante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Ci-
vil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga 
de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licita-
ção pública; ou 

  b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 
comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática 
de todos os demais atos inerentes ao certame.  

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompa-
nhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva as-
sinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invali-
da o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

4.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória 
a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

4.5. Para fins de aplicação da Lei complementar 123/2006 nesta licitação, as MPE (MEI, ME e EPP), 
as cooperativas, farão jus aos mesmos benefícios sendo, portanto, denominadas genericamente 
de MPE ou de Entidades Beneficiadas. 

4.6. Nesta licitação adotar-se-á o benefício de exclusividade para MPE para todos os itens. Esta 
exigência se fundamenta no artigo 48, I da Lei complementar 123/2006. 
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4.7. As MPE que desejarem usufruir dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, deverão apre-
sentar no credenciamento, declaração assinada pelo contador, sob as penas da lei, na condição de 
MPE. 
 4.7.1. As MPE que desejarem usufruir do benefício previsto no artigo 48 § 3 da Lei 
Complementar 123/2006 deverão fazer constar em sua declaração de MPE dispositivo referente 
ao enquadramento. 

5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
5.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e 
demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os enve-
lopes nº s 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

5.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 
participação de nenhuma licitante retardatária. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇO: 
6.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias após a 
adjudicação do objeto, deverá ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubrica-
das, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em lin-
guagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 
 a) razão social da empresa; 

 b) descrição completa do produto ofertado; 

 c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas 
quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhis-
tas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, 
despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 
máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em 
eventual contratação. 
 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.1. Serão desclassificadas as propostas que: 
 a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

 b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

 c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 
requisitos do item 6 (Da Proposta de Preço); 

 b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifesta-
mente inexequíveis. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for con-
flitante com o instrumento convocatório. 

7.2. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

7.3. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de 
valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão 
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fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da 
vencedora. 

7.4. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, po-
derão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, ver-
bais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 
 
8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anterio-
res serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em va-
lores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a 
proclamação da vencedora. 

8.2. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para de-
terminação da ordem de oferta dos lances. 

8.3. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitan-
te, obedecida a ordem prevista nos itens 7.3 e 7.4. 

8.3.1. Dada a palavra ao licitante, esta disporá de 01 min (um minuto) para apresentar 
nova proposta. 

8.4. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

         8.4.1. A diferença entre cada lance para os itens desse edital não poderá ser inferior a 
1% (um por cento) da última proposta válida. 

8.5. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente 
às penalidades constantes no item 14 (Das Penalidades) deste edital. 

8.6. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar 
novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para 
efeito de ordenação das propostas. 

8.7. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro ne-
gociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

8.8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitan-
tes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

8.9. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apre-
sentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a 
com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

8.10. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será decla-
rada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido 
apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mer-
cado.  

8.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documenta-
ção do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação, asse-
gurado ao já cadastrado o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na pró-
pria sessão. 
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8.12. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vence-
dor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.13. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitarias, o pregoei-
ro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo o exame dos 
requisitos de habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor 
e a ele adjudicado o objeto do certame; 
 
9. DA HABILITAÇÃO: 
9.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 
02, os seguintes documentos: 

 9.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02; 

 9.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

 b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de docu-
mentos de eleição de seus administradores; 

 c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 9.1.2.1 Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documen-
tos referidos no item 9.1.2, a empresa que já os houver apresentado no momento do credencia-
mento, previsto item 4 (Da Representação e do Credenciamento) deste edital. 

 9.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 
 a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se hou-
ver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

 b) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa relativa aos tribu-
tos federais e à dívida ativa da União, abrangendo inclusive contribuições sociais, expedida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional) 

 c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do lici-
tante; 

 d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante; 

 e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). 

 f) Declaração assinada pelo representante legal da empresa de que não foi de-
clarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público. 
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           9.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA: 
               a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Tra-
balho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

              9.1.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
               a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, em prazo não superior a data não superior a 30 (trinta) dias da expedição da 
mesma; 

  9.2 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que possuir restri-
ção em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 9.1.3 (Regularidade 
Fiscal), deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que 
comprove a sua regularidade em cinco (05) dias úteis, a da sessão em que foi declarada como ven-
cedora do certame. 

   9.2.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 
motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

   9.2.2 Ocorrendo a situação prevista no item 9.2, a sessão do pregão será suspensa, 
podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os 
licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habili-
tação. 

 9.2.3 O benefício de que trata o item 9.2 não eximirá a microempresa, a empresa de 
pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem 
alguma restrição. 

 9.2.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 9.2, implicará na 
inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 10.2, sem prejuízo das pena-
lidades previstas no item 15.1, alínea a, deste edital. 

9.3. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele 
período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 
 
10. DA ADJUDICAÇÃO: 
10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor 
preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

10.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitarias, o pregoeiro inabilitará a licitante e 
examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, as-
sim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante de-
clarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente 
para que seja obtido preço melhor. 

10.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora 
e, a seguir, proporcionará as licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor 
recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na 
decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 
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11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
11.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente no final da sessão pública do pregão a inten-
ção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso. 

11.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o regis-
tro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as 
razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, após o término do prazo da recorrente, propor-
cionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

11.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública 
do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato re-
corrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, 
acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que hou-
ver dado causa à demora. 
 
12 – FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:  
12.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o município de Porto Vera Cruz, firma-
rá contrato específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando à execução do objeto desta licita-
ção nos termos da Minuta do Contrato – ANEXO VIII, que integra este Edital.  

 12.1.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresenta-
da pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os ter-
mos deste Edital.  

12.2. O licitante vencedor terá prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da con-
vocação, para assinar o Contrato.  

 12.2.1. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE.  

12.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar ou aceitar o instrumen-
to equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.  

12.4. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato, não reti-
rar ou aceitar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos, convidar os demais 
licitantes, na ordem de classificação, após comprovação da sua compatibilidade de proposta e ha-
bilitação, com esta licitação, para celebração do Contrato. 
12.5. O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 31/12/2018. 
 
13. DA ENTREGA E DA GARANTIA: 

13.1. O prazo de entrega dos itens 46, 47 e 48 e 57 á 121 é de 20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimen-
to da Autorização de Fornecimento, e a entrega deve ser efetuada junto ao almoxarifado da Prefeitura Mu-

nicipal em entrega única, no horário das 08 às 11:30 horas e das 13:30 às 17 horas. 
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13.2. Os itens 1 a 45 e 49 a 56 devem ser entregues conforme a demanda, no prazo de 05 dias 

úteis após a entrega da Ordem de Fornecimento, e a entrega deve ser realizada na Secretaria Mu-

nicipal de Assistência Social.  

13.3. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, deforma a permitir a 
completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

13.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promo-
ver as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalida-
des previstas neste edital. 

13.5. A garantia relativa à qualidade, à prevenção ou à reparação de danos, deverá ser em con-
formidade com os prazos fornecidos pelo fabricante ou do Código de Defesa do Consumidor, não 
podendo o prazo ser inferior ao estabelecido por esse Código (CDC). 

13.6. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 13.6.1.  A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome do: 

   MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ 
   CNPJ nº 91.105.452/0001-93 
   Avenida Humaitá, nº 672 
   Porto Vera Cruz – RS 
   CEP: 98985-000 
 
 
14. DO PAGAMENTO: 
14.1. O pagamento será efetuado em até quinze (15) dias úteis após a entrega do objeto, median-
te a apresentação da nota fiscal conferida e assinada com a confirmação do recebimento. 
 
15. DAS PENALIDADES: 
15.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de con-
tratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

 a) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano;  

 b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do di-
reito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 6 meses e multa de 10% sobre o va-
lor estimado da contratação; 

 c) executar o contrato com atraso até o limite de 10 (dez) dias ou com outras irregula-
ridades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

 d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 60 (sessenta) dias, de-
pois de decorrido o prazo previsto na letra “c”, multa diária de 0,5% sobre ao montante não adim-
plido do contrato após os quais será considerado como inexecução contratual parcial. Dependen-
do do objeto da licitação será considerada inexecução total; 

 e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 1 ano e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 
adimplido do contrato acrescido da multa por atraso prevista na letra “d”; 
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 f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Admi-
nistração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato acrescido da 
multa por atraso prevista na letra “d”; 

 g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração 
de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

15.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

15.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou ina-
dimplência contratual. 
 
16. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
16.1. A impugnação ao edital será feita na forma do art. 41 da Lei nº 8.666/1993, observando-se 
as seguintes normas: 

 a) o pedido de impugnação ao edital poderá ser feito por qualquer cidadão, devendo ser 
protocolado até cinco (05) dias úteis antes da data marcada para o recebimento dos envelopes 
fundamentados na legislação vigente. 

 b) decairá do direito de impugnar os termos do edital perante a administração o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes das propostas.   

 c) os pedidos de impugnação ao edital serão dirigidos ao pregoeiro, protocolados durante o 
horário de expediente, dás 08hs às 11h30min e dás 13h30min às 17hs, obedecidos os prazos das 
alíneas “a” e “b”. 

 d) não serão recebidos como impugnação ao edital os requerimentos apresentados fora do 
prazo ou enviados por e-mail ou por qualquer outro meio além do previsto na alínea anterior. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
17.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de in-
terpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Porto Vera Cruz, setor 
de compras e licitações, sito na Avenida Humaitá, nº 672, pelo e-mail licita-
cao@portoveracruz.rs.gov.br  no horário compreendido entre as 08:00 às 11:30  e 13:30 às 17:00 
horas, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para rece-
bimento dos envelopes. 

17.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão 
encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de compras e licitações. 

17.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de 
ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, 
para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

17.4. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para conti-
nuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

17.5. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação 
o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

mailto:licitacao@portoveracruz.rs.gov.br
mailto:licitacao@portoveracruz.rs.gov.br
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17.6. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresen-
tados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou por servidor, ou, 
ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

17.7. A Pregoeira fará a autenticação de documentos no dia 19 de junho de 2018, das 08h às 
08h30min. 

17.8. As cópias extraídas da internet dos documentos referidos nos item 9.1.3, alíneas b, c e d, se-
rão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos 
pela Administração. 

17.9. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições con-
tratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administra-
ção, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contra-
tado. 

17.10. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorren-
te de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

17.11. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-
la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Fede-
ral nº 8.666-93). 

17.12. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 
outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na or-
dem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpos-
tos. 

 
18. DO FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Cristo, RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privile-
giado que seja.  

19 – DOS ANEXOS: 
19.1. Fazem parte do presente edital os seguintes documentos: 

ANEXO I - Especificação do objeto; 

ANEXO II - Modelo de proposta de preços; 

ANEXO III - Modelo de declaração de atendimento dos requisitos de habilitação; 

ANEXO IV - Modelo de carta de credenciamento; 

ANEXO V - Modelo de declaração de empregador pessoa jurídica; 

ANEXO VI - Modelo de declaração de inexistência de condições impeditivas; 

ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte; 

ANEXO VIII – Modelo de declaração de idoneidade;  

ANEXO IX - Minuta de contrato.    
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Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Vera Cruz, RS, em 22 de maio de 2018. 

 

 

 

 
                                                  __________________________ 

                                                                     Flávio Jacó Seimetz 
                                                                                                          Vice-Prefeito  
                                                                                              De acordo com o decreto 938/2009 
 
 
 

Este edital foi devidamente examinado e apro-
vado por esta Assessoria Jurídica. 

Em ______-_______-_________  

 

                ____________________ 
                     Jair Darlei Benke 
   Assessor Jurídico – OAB / RS n.º 50.295 

Este edital foi devidamente examinado e 
aprovado pela Pregoeira. 

Em ______-_______-_________  

 

                    ______________________  
                     Marlise Marci Grützmann 
                                 Pregoeira         

 
 
 
 
 
 
 

Documento elaborado pelo Servidor Vanderlei Kucner, Oficial Administrativo, em 22 de maio de 

2018, de acordo com a Ordem de Serviço nº 02/2017. 

 

 

                                                                         ______________________ 

                                                                      Vanderlei Kucner 
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ANEXO I 

 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
Aquisição de gêneros alimentícios que serão utilizados no preparo de lanches ofertados aos parti-
cipantes dos grupos do PAIF e do SCFV vinculados ao CRAS Porto Vera Cruz, bem como materiais 
utilizados para servi-los. Assim como aquisição de materiais como tecidos e aviamentos diversos 
utilizados em atividades com os grupos citados acima, conforme especificações e quantidades a 
seguir. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT. 

1 Maionese 500 g UN  20 

2 Queijo industrializado e fatiado KG 15 

3 Carne moída sem gordura KG 30 

4 Fermento químico 100 g UN 20 

5 Margarina sem sal 500 g POT 10 

6 
Mistura para bolo pacote com 400 g, nos sabores: baunilha, cenou-
ra, aipim e coco 

PAC 12 

7 Polvilho azedo 1 kg KG 20 

8 Óleo de Soja 900 ml UN 48 

9 Ovos DZ 60 

10 Leite integral L 60 

11 Farinha de trigo tipo especial KG 100 

12 Nata pasteurizada 300 g UN 12 

13 Açúcar cristal  KG 100 

14 Chá caixa com 10 unidades cada, sabores: maçã com canela, ca-
pim cidreira, morango, erva-doce, abacaxi com hortelã, maçã 

CX 40 

15 Pão de cachorro-quente UN 650 

16 Pão de sanduíche UN 43 

17 Molho de Tomate, sabor pizza e sabor Hot-dog340 g PAC 12 

18 Canela em casca 12 g POT 9 

19 Cravo da Índia 13 g POT 10 

20 Vinagrete desidratado 35 g SCH 10 

21 Biscoito de água e sal 400 g PAC 6 

22 Amido de milho 500 g PAC 4 

23 Orégano 50 g SCH 2 

24 Café 200 g POT 2 
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25 Pepino em conserva 300gr UN 6 

26 Salsicha sem corante KG 10 

27 Mini pizza pacote com 500 g PAC 70 

28 Bolacha caseira, recheada e pintada KG 25 

29 Cuca caseira recheada UN 30 

30 Cebola branca KG 12 

31 Alho KG 1 

32 Tomate KG 12 

33 Leite condensado 395 g CX 20 

34 Carga de gás 13 kg UN 2 

35 Massa de Pastel 500 g  UN 36 

36 Banana KG 15 

37 Mamão  KG 8 

38 Maçã KG 15 

39 Suco concentrado de uva natural L 6 

40 Leite de coco 200 ml UN 15 

41 Coco ralado 100 g UN 10 

42 Creme de leite 200 g CX 25 

43 Gelatina sabores uva, morango, maracujá, amora CX 30 

44 Gelatina sem sabor PAC 12 

45 Bolacha doce tipo Maria 400 g PAC 8 

46 Copo descartável 200 ml pacote com 100 PAC 75 

47 Papel filme PVC 30x30 cm RL 8 

48 Saco plástico para alimentos capacidade 5 kg com 100 unidades RL 6 

49 Chocolate granulado 250 g PAC 20 

50 Peito de frango KG 7 

51 Suco artificial adoçado 25 g UN 120 

52 Catchup 200g UN 6 

53 Polpa de fruta sabores abacaxi e laranja KG 15 

54 Tempero em pó sabores: carne, legumes e frango 60 g SCH 6 

55 Presunto fatiado KG 12 

56 Cenoura KG 4 

57 Tecido para pano de prato 70 cm de largura 11 tramas por cm² M   60 

58 Fibra em metros lineares (2,20 largura,150 mm espessura) M 30 
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59 
Fillon de petchwork R1, com cola em uma face para tapetes, metros 
lineares com 1,50 metros de largura e gramatura 100mm 

M 100 

60 Tecido Micro Fibra 180 fios (forro de cama, 2,20 largura) Estampado M 360 

61 Tecido Micro Fibra 200 fios (forro de cama 2,20 largura) :cor branco  M 30 

62 
Tecido Micro Fibra 200 fios (forro de cama 2,20 de largura) cor: 
amarelo 

M 30 

63 
Tecido Poá miudo tricoline estampado, 1,50 metros de largura, fio 
mercerizado cor: rosa com marrom  

M 20 

64 
Tecido Poá miudo tricoline estampado, 1,50 metros de largura, fio 
mercerizado cor: amarelo com branco 

M 20 

65 
Tecido Poá miudo tricoline estampado, 1,50 metros de largura, fio 
mercerizado cor: branco com amarelo 

M 45 

66 
Tecido Poá miudo tricoline estampado, 1,50 metros de largura, fio 
mercerizado cor: branco com preto 

M 25 

67 
Tecido Poá miudo tricoline estampado 1,50 metros de largura, fio 
mercerizado cor: branco com vermelho 

M 25 

68 
Tecido Poá miudo tricoline estampado, 1,50 metros de largura, fio 
mercerizado cor: branco com marrom 

M 25 

69 
Tecido Poá miudo tricoline estampado, 1,50 metros de largura, fio 
mercerizado cor: branco com azul 

M 25 

70 
Tecido Poá miudo tricoline estampado, 1,50 metros de largura, fio 
mercerizado cor: branco com rosa 

M 25 

71 
Tecido Poá miudo tricoline estampado, 1,50 metros de largura, fio 
mercerizado cor: branco com verde  

M 25 

72 Tecido tricoline miudo estampa floral fio mercerizado cor: rosa  M 40 

73 Tecido tricoline miudo estampa floral fio mercerizado cor: lilás M 40 

74 Tecido tricoline miudo estampa floral fio mercerizado cor: laranja M 40 

75 Tecido tricoline miudo estampa floral fio mercerizado cor: vermelho M 50 

76 Pares de agulha para Tricot Nº 4  PAR 75 

77 Papel termocolante (entre tela adesiva) com 1 metro de largura  M 50 

78 
Tecido tricoline 180 fios mercerizado com 1,50 metros de largura 
cor: verde 

M 20 

79 
Tecido tricoline 180 fios mercerizado com 1,50 metros de largura 
cor: vermelho 

M 20 

80 
Tecido tricoline 180 fios mercerizado com 1,50 metros de largura 
cor: amarelo 

M 20 
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81 
Tecido tricoline 180 fios mercerizado com 1,50 metros de largura 
cor: preto 

M 20 

82 
Tecido tricoline 180 fios mercerizados com 1,50 metros de largura 
cor: azul 

M 20 

83 
Tecido tricoline 180 fios mercerizado com 1,50 metros de largura 
cor: marrom claro 

M 20 

84 
Tecido tricoline 180 fios mercerizado com 1,50 metros de largura 
cor: marrom escuro 

M 20 

85 
Tecido tricoline 180 fios mercerizado com 1,50 metros de largura 
cor: bege 

M 20 

86 Cones fita de cetim 7mm com 100 metros cor: verde escuro  UN 4 

87 Cones fita de cetim 7mm com 100 metros cor: vermelho  UN 6 

88 Tecido Oxford 220g por M² cor: branco  M 35 

89 Tecido Oxford 220g por M² cor: vermelho M 35 

90 
Linha de bordar (caixa com 12 meados de 08 metros algodão mer-
cerizado) cor: verde claro 

CX 5 

91 
Linha de bordar (caixa com 12 meados de 08 metros algodão mer-
cerizado) cor: verde escuro 

CX 5 

92 
Linha de bordar (caixa com 12 meados de 08 metros algodão mer-
cerizado) cor: vermelho claro 

CX 5 

93 
Linha de bordar (caixa com 12 meados de 08 metros algodão mer-
cerizado) cor: amarelo 

CX 5 

94 
Linha de bordar (caixa com 12 meados de 08 metros algodão mer-
cerizado) cor: lilás 

CX 5 

95 
Linha de bordar (caixa com 12 meados de 08 metros algodão mer-
cerizado) cor: branco 

CX 5 

96 
Linha de bordar (caixa com 12 meados de 08 metros algodão mer-
cerizado) cor: preto 

CX 5 

97 
Linha de bordar (caixa com 12 meados de 08 metros algodão mer-
cerizado) cor: laranja 

CX 5 

98 
Linha de bordar (caixa com 12 meados de 08 metros algodão mer-
cerizado) cor: rosa 

CX 5 

99 
Linha de bordar (caixa com 12 meados de 08 metros algodão mer-
cerizado) cor: roxo 

CX 5 

100 
Linha de bordar (caixa com 12 meados de 08 metros algodão mer-
cerizado) cor: bege 

CX 5 

101 
Linha de bordar (caixa com 12 meados de 08 metros algodão mer-
cerizado) cor: cinza 

CX 5 

102 Cones de linha costura reta 2000 jardas cor: branco UN. 40 

103 Renda cianinha (largura 1 cm) cor: vermelha M 100 
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104 
Tecido Plush com 1,60 metros de largura 80% algodão e 20% poli-
ester cor: bege claro 

M 30 

105 Viés (largura 12 mm com 50 metros cada) cor: vermelho UN 3 

106 Viés (largura 12 mm com 50 metros cada) cor: verde UN 3 

107 Viés (largura 12mm com 50 metros cada) cor: branco UN 3 

108 Viés (largura 12 mm com 50 metros cada) cor: amarelo UN 3 

109 Viés (largura 12mm com 50 metros cada) cor: preto UN 3 

110 Tecido Feltro cor: vermelho  M 10 

111 Tecido Feltro cor: verde M 10 

112 Tecido Feltro cor: branco M 15 

113 Novelos lã matizada 100g (fio médio) UN 75 

114 Apliques de flores médias coloridas  UN 150 

115 Apliques motivo natalino (tamanho médio) UN 75 

116 Apliques motivo Páscoa (tamanho médio) UN 75 

117 Par de Olhos Móveis tamanhos médio  UN 100 

118 Par de Olhos Móveis tamanho pequeno UN 100 

119 Miçanga redonda (tamanho médio) cor: preto UN 100 

120 Flor de biscuit tamanho médio  UN 100 

121 Flor de biscuit tamanho pequeno UN 100 
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ANEXO II 

 
MODELO DE  

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Ao Município de Porto Vera Cruz -RS 
A/C Sra. Pregoeira 

 
A empresa, 

Razão Social:  CNPJ:  

Endereço:  CEP: 

Telefone:  E-mail:  

Banco:  Agência:  Conta:  

Dados do Responsável pela Assinatura do Contrato 

Nome:  RG:  CPF:  

Cargo/Função:  

interessada na participação no Pregão Presencial nº 12/2018, propõe a esse Município o forneci-

mento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas se-

guintes condições: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UN QUANT.  R$ UN   R$ TOTAL  

1 Maionese 500 g  UN  20   

2 Queijo industrializado e fatiado  KG 15   

3 Carne moída sem gordura  KG 30   

4 Fermento químico 100 g  UN 20   

5 Margarina sem sal 500 g  POT 10   

6 
Mistura para bolo pacote com 
400 g, nos sabores: baunilha, 
cenoura, aipim e coco 

 

PAC 12   

7 Polvilho azedo 1 kg  KG 20   

8 Óleo de Soja 900 ml  UN 48   

9 Ovos  DZ 60   

10 Leite integral  L 60   

11 Farinha de trigo tipo especial  KG 100   

12 Nata pasteurizada 300 g  UN 12   

13 Açúcar cristal   KG 100   
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14 

Chá caixa com 10 unidades ca-
da, sabores: maçã com canela, 
capim cidreira, morango, erva-
doce, abacaxi com hortelã, maçã 

 

CX 40   

15 Pão de cachorro-quente  UN 650   

16 Pão de sanduíche  UN 43   

17 
Molho de Tomate, sabor pizza e 
sabor Hot-dog340 g 

 
PAC 12   

18 Canela em casca 12 g  POT 9   

19 Cravo da Índia 13 g  POT 10   

20 Vinagrete desidratado 35 g  SCH 10   

21 Biscoito de água e sal 400 g  PAC 6   

22 Amido de milho 500 g  PAC 4   

23 Orégano 50 g  SCH 2   

24 Café 200 g  POT 2   

25 Pepino em conserva 300gr  UN 6   

26 Salsicha sem corante  KG 10   

27 Mini pizza pacote com 500 g  PAC 70   

28 
Bolacha caseira, recheada e pin-
tada 

 
KG 25   

29 Cuca caseira recheada  UN 30   

30 Cebola branca  KG 12   

31 Alho  KG 1   

32 Tomate  KG 12   

33 Leite condensado 395 g  CX 20   

34 Carga de gás 13 kg  UN 2   

35 Massa de Pastel 500 g   UN 36   

36 Banana  KG 15   

37 Mamão   KG 8   

38 Maçã  KG 15   

39 Suco concentrado de uva natural  L 6   

40 Leite de coco 200 ml  UN 15   

41 Coco ralado 100 g  UN 10   

42 Creme de leite 200 g  CX 25   

43 
Gelatina sabores uva, morango, 
maracujá, amora 

 
CX 30   

44 Gelatina sem sabor  PAC 12   

45 Bolacha doce tipo Maria 400 g  PAC 8   

46 
Copo descartável 200 ml pacote 
com 100 

 
PAC 75   

47 Papel filme PVC 30x30 cm  RL 8   
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48 
Saco plástico para alimentos ca-
pacidade 5 kg com 100 unidades 

 
RL 6   

49 Chocolate granulado 250 g  PAC 20   

50 Peito de frango  KG 7   

51 Suco artificial adoçado 25 g  UN 120   

52 Catchup 200g  UN 6   

53 
Polpa de fruta sabores abacaxi e 
laranja 

 
KG 15   

54 
Tempero em pó sabores: carne, 
legumes e frango 60 g 

 
SCH 6   

55 Presunto fatiado  KG 12   

56 Cenoura  KG 4   

57 
Tecido para pano de prato 70 cm 
de largura 11 tramas por cm² 

  
M   60   

58 
Fibra em metros lineares (2,20 
largura,150 mm espessura) 

 
M 30   

59 

Fillon de petchwork R1, com cola 
em uma face para tapetes, me-
tros lineares com 1,50 metros de 
largura e gramatura 100mm 

 

M 100   

60 
Tecido Micro Fibra 180 fios (forro 
de cama, 2,20 largura) Estampa-
do 

 
M 360   

61 
Tecido Micro Fibra 200 fios (forro 
de cama 2,20 largura) :cor bran-
co  

 
M 30   

62 
Tecido Micro Fibra 200 fios (forro 
de cama 2,20 de largura) cor: 
amarelo 

 
M 30   

63 

Tecido Poá miudo tricoline es-
tampado, 1,50 metros de largura, 
fio mercerizado cor: rosa com 
marrom  

 

M 20   

64 

Tecido Poá miudo tricoline es-
tampado, 1,50 metros de largura, 
fio mercerizado cor: amarelo com 
branco 

 

M 20   

65 

Tecido Poá miudo tricoline es-
tampado, 1,50 metros de largura, 
fio mercerizado cor: branco com 
amarelo 

 

M 45   

66 

Tecido Poá miudo tricoline es-
tampado, 1,50 metros de largura, 
fio mercerizado cor: branco com 
preto 

 

M 25   

67 

Tecido Poá miudo tricoline es-
tampado 1,50 metros de largura, 
fio mercerizado cor: branco com 
vermelho 

 

M 25   
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68 

Tecido Poá miudo tricoline es-
tampado, 1,50 metros de largura, 
fio mercerizado cor: branco com 
marrom 

 

M 25   

69 

Tecido Poá miudo tricoline es-
tampado, 1,50 metros de largura, 
fio mercerizado cor: branco com 
azul 

 

M 25   

70 

Tecido Poá miudo tricoline es-
tampado, 1,50 metros de largura, 
fio mercerizado cor: branco com 
rosa 

 

M 25   

71 

Tecido Poá miudo tricoline es-
tampado, 1,50 metros de largura, 
fio mercerizado cor: branco com 
verde  

 

M 25   

72 
Tecido tricoline miudo estampa 
floral fio mercerizado cor: rosa  

 
M 40   

73 
Tecido tricoline miudo estampa 
floral fio mercerizado cor: lilás 

 
M 40   

74 
Tecido tricoline miudo estampa 
floral fio mercerizado cor: laranja 

 
M 40   

75 
Tecido tricoline miudo estampa 
floral fio mercerizado cor: verme-
lho 

 
M 50   

76 Pares de agulha para Tricot Nº 4   PAR 75   

77 
Papel termocolante (entre tela 
adesiva) com 1 metro de largura  

 
M 50   

78 
Tecido tricoline 180 fios merceri-
zado com 1,50 metros de largura 
cor: verde 

 
M 20   

79 
Tecido tricoline 180 fios merceri-
zado com 1,50 metros de largura 
cor: vermelho 

 

M 20   

80 
Tecido tricoline 180 fios merceri-
zado com 1,50 metros de largura 
cor: amarelo 

 

M 20   

81 
Tecido tricoline 180 fios merceri-
zado com 1,50 metros de largura 
cor: preto 

 
M 20   

82 
Tecido tricoline 180 fios merceri-
zados com 1,50 metros de largu-
ra cor: azul 

 
M 20   

83 
Tecido tricoline 180 fios merceri-
zado com 1,50 metros de largura 
cor: marrom claro 

 

M 20   

84 
Tecido tricoline 180 fios merceri-
zado com 1,50 metros de largura 
cor: marrom escuro 

 

M 20   
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85 
Tecido tricoline 180 fios merceri-
zado com 1,50 metros de largura 
cor: bege 

 
M 20   

86 
Cones fita de cetim 7mm com 
100 metros cor: verde escuro  

 
UN 4   

87 
Cones fita de cetim 7mm com 
100 metros cor: vermelho  

 
UN 6   

88 
Tecido Oxford 220g por M² cor: 
branco  

 
M 35   

89 
Tecido Oxford 220g por M² cor: 
vermelho 

 
M 35   

90 
Linha de bordar (caixa com 12 
meados de 08 metros algodão 
mercerizado) cor: verde claro 

 

CX 5   

91 
Linha de bordar (caixa com 12 
meados de 08 metros algodão 
mercerizado) cor: verde escuro 

 

CX 5   

92 
Linha de bordar (caixa com 12 
meados de 08 metros algodão 
mercerizado) cor: vermelho claro 

 

CX 5   

93 
Linha de bordar (caixa com 12 
meados de 08 metros algodão 
mercerizado) cor: amarelo 

 

CX 5   

94 
Linha de bordar (caixa com 12 
meados de 08 metros algodão 
mercerizado) cor: lilás 

 

CX 5   

95 
Linha de bordar (caixa com 12 
meados de 08 metros algodão 
mercerizado) cor: branco 

 

CX 5   

96 
Linha de bordar (caixa com 12 
meados de 08 metros algodão 
mercerizado) cor: preto 

 

CX 5   

97 
Linha de bordar (caixa com 12 
meados de 08 metros algodão 
mercerizado) cor: laranja 

 

CX 5   

98 
Linha de bordar (caixa com 12 
meados de 08 metros algodão 
mercerizado) cor: rosa 

 

CX 5   

99 
Linha de bordar (caixa com 12 
meados de 08 metros algodão 
mercerizado) cor: roxo 

 

CX 5   

100 
Linha de bordar (caixa com 12 
meados de 08 metros algodão 
mercerizado) cor: bege 

 

CX 5   

101 
Linha de bordar (caixa com 12 
meados de 08 metros algodão 
mercerizado) cor: cinza 

 

CX 5   

102 
Cones de linha costura reta 2000 
jardas cor: branco 

 
UN. 40   
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103 
Renda cianinha (largura 1 cm) 
cor: vermelha 

 
M 100   

104 
Tecido Plush com 1,60 metros de 
largura 80% algodão e 20% poli-
ester cor: bege claro 

 

M 30   

105 
Viés (largura 12 mm com 50 me-
tros cada) cor: vermelho 

 
UN 3   

106 
Viés (largura 12 mm com 50 me-
tros cada) cor: verde 

 
UN 3   

107 
Viés (largura 12mm com 50 me-
tros cada) cor: branco 

 
UN 3   

108 
Viés (largura 12 mm com 50 me-
tros cada) cor: amarelo 

 
UN 3   

109 
Viés (largura 12mm com 50 me-
tros cada) cor: preto 

 
UN 3   

110 Tecido Feltro cor: vermelho   M 10   

111 Tecido Feltro cor: verde  M 10   

112 Tecido Feltro cor: branco  M 15   

113 
Novelos lã matizada 100g (fio 
médio) 

 
UN 75   

114 
Apliques de flores médias colori-
das  

 
UN 150   

115 
Apliques motivo natalino (tama-
nho médio) 

 
UN 75   

116 
Apliques motivo Páscoa (tama-
nho médio) 

 
UN 75   

117 
Par de Olhos Móveis tamanhos 
médio  

 
UN 100   

118 
Par de Olhos Móveis tamanho 
pequeno 

 
UN 100   

119 
Miçanga redonda (tamanho mé-
dio) cor: preto 

 
UN 100   

120 Flor de biscuit tamanho médio   UN 100   

121 Flor de biscuit tamanho pequeno  UN 100   

   TOTAL R$ 
  

1) Validade da proposta, condições de entrega e de pagamento: conforme o edital da licitação. 

2) A proposta deve ter a descrição completa dos itens de acordo com o produto ofertado. 

 
 
Data: ___/___/____ 

 
 

_____________________________ 
Representante Legal 

                                    (nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 
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ANEXO III 

 
MODELO DE  

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

O licitante ______________________________________________________________, empresa 
estabelecida na _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
___________________, por seu representante legal Sr.  _____________________________ abai-
xo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que atende plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação na modalidade Pregão Presencial n° 12/2018, conforme dispõe o inciso VII do 
artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
 
 
 
Data: ___/___/____ 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE  

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

 
O abaixo assinado, Sr._________________________________________, Carteira de Identidade 
n°__________________ e CPF n°________________________________, na qualidade de 
____________________________________ da empresa _________________________________, 
CNPJ n°________________________, sediada na cidade de __________________, na Rua 
__________________ ,n°____, Bairro _______________, vem pela presente informar a Vossa Se-
nhoria que o(a) Sr.(a)_____________________________, Carteira de Identidade 
n°__________________________ e CPF n°______________ ______________, é a pessoa designa-
da para acompanhar a sessão de abertura dos envelopes com a proposta e com os documentos de 
habilitação, com poderes para assinar atas, dar lances, interpor recursos, desistir dos mesmos e 
para os demais atos pertinentes para o bom desempenho deste mandato, a que se refere o edital 
de licitação na modalidade Pregão Presencial n° 12/2018. 
 
Para que surta os efeitos legais. 
 
 
Data: ___/___/____ 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 
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ANEXO V 

 
MODELO DE  

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

Referente Pregão Presencial n° 12/2018 
A Empresa __________________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 
___________________________, por intermédio de seu(sua) representante legal 
Sr.(a)_______________________________, portador(a) da carteira de identidade 
nº_______________________ e do CPF n°______________ _____, DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, estando em plena 
conformidade com o inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 
 
RESSALVA: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 
(   ) Sim. 
(   ) Não. 
(OBS: Assinalar a situação da ressalva acima) 
 
 
Data: ___/___/____ 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONDIÇÕES IMPEDITIVAS 

 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

O licitante ___________________________________________________, empresa estabelecida 
na _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
____________________, por seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para os devidos 
fins de direito, que não incorre em nenhuma das condições impeditivas; que não foi declarada ini-
dônea por ato do Poder Público; que não está impedida de contratar com a Administração Pública; 
que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 
8.666/93; que tem pleno conhecimento do objeto licitado; e que concorda com a minuta de con-
trato e com as exigências estabelecidas no edital da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
12/2018. 
 
Data: ___/___/____ 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

Declaro, sob as penas da lei e para fins de direito ao uso dos benefícios previstos nos artigos 43 a 
49 da Lei Complementar nº. 123/2006, no Pregão Presencial nº 12/2018, que a empresa 
___________________________ se enquadra como: 
 
(   ) microempresa 
(   ) empresa de pequeno porte 
 
Por ser expressão da verdade, eu, Contador (a) com registro no CRC – RS n°............................ , fir-
mo a presente. 
 
 
Data: ___/___/____ 
 
 
 
 
 
 
 

--------------------------------------------- 
Assinatura do contador 

Nome completo: 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE  

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

 
 

 

A(O) (RAZÃO SOCIAL), localizada(o) na(o) (ENDEREÇO COMPLETO) – (BAIRRO) – 

(CIDADE) – (ESTADO), devidamente inscrita(o) sob o CNPJ nº (ESPECIFICAR), com vistas a 

participação do Preção Presencial junto ao Município de Porto Vera Cruz, RS, declara, por meio de 

seu representante legal, sob as penas da lei, que a referida empresa não está cumprindo 

penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com o Poder 

Público. 

 
 

___ de __________ de 20__ 
 

 
 

 

___________________________________ 
(Nome Representante Legal) 

CPF Nº 
Cargo que ocupa na empresa licitante 
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ANEXO IX 

 
MINUTA DE 

 CONTRATO Nº 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO. 
 

 
CONTRATANTE: o Município de Porto Vera Cruz, RS, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno com sede na Avenida Humaitá, 672 nesta cidade de Porto Vera Cruz, RS, inscrição no CNPJ 
sob o número 91.105.452/0001-93, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Delfor Barbieri, 
CPF 478.269.240-49, portadora da Carteira de Identidade de número 5034727429/SJS-RS, residen-
te na Avenida do Humaitá, 655, nesta cidade de Porto Vera Cruz – RS. 

 
CONTRATADA: a empresa ................................, domiciliada a avenida/rua 

........................, nº .................., no município de ......................, inscrita no CNPJ sob o nº 

.......................................... representada neste ato por ............................, portador da Carteira de 
Identidade n.º .......................... e CPF n.º .................................... 

 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do 
objeto contratado, descrito abaixo, constante do Processo Administrativo nº 714/2018, regendo-
se o mesmo nos termos da Lei Federal n.º 10.520/2002, e do Decreto Municipal nº 1.415, de 09 de 
outubro de 2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93, e de acordo Lei Comple-
mentar nº 123/2006 e alterações posteriores,  assim como pelas condições do Edital Pregão Pre-
sencial nº 12/2018 e pelas cláusulas expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabi-
lidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento de gêneros alimentícios que serão utili-
zados no preparo de lanches ofertados aos participantes dos grupos do PAIF e do SCFV, bem como 
materiais utilizados para servir os lanches, e material de consumo utilizados em atividades dos 
grupos. A relação das quantidades e especificações estão referidas no Anexo I do Pregão Presenci-
al n° 12/2018. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1. O preço para o presente ajuste será de R$ ................................................................................... 
(............................................................................................), aceito pela CONTRATADA, entendendo 
como justo e suficiente para a entrega do objeto.  

2.2. O pagamento será efetuado em até quinze (15) dias úteis após a entrega do objeto, mediante 
a apresentação da nota fiscal conferida e assinada com a confirmação do recebimento.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

3.1. O prazo de entrega dos itens 46, 47 e 48 e 57 á 121 é de 20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimento 
da Autorização de Fornecimento, e a entrega deve ser efetuada junto ao almoxarifado da Prefeitura Muni-

cipal em entrega única, no horário das 08 às 11:30 horas e das 13:30 às 17 horas. 
 

3.2. Os itens 1 a 45 e 49 a 56 devem ser entregues conforme a demanda, no prazo de 05 dias úteis 

após a entrega da Ordem de Fornecimento, e a entrega deve ser realizada na Secretaria Municipal 

de Assistência Social.  

3.3. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, deforma a permitir a 

completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

3.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover 
as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades 
previstas neste edital. 

3.5. A garantia relativa à qualidade, à prevenção ou à reparação de danos, deverá ser em confor-
midade com os prazos fornecidos pelo fabricante ou do Código de Defesa do Consumidor, não po-
dendo o prazo ser inferior ao estabelecido por esse Código (CDC). 

3.6. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 3.6.1.  A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome do: 

   MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ 
   CNPJ nº 91.105.452/0001-93 
   Avenida Humaitá, nº 672 
   Porto Vera Cruz – RS 
   CEP: 98985-000 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes do desta licitação correrão a conta das seguintes dotações orçamen-
tárias:  
2.127 – PAIF PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA  
1142 – 3390 30 00 00 00 - Material de Consumo: R$ 23.814,13 
 

2.131 – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
1142 – 3390 30 00 00 00 – Material de Consumo: R$ 14.936,13 
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

5.1. DO CONTRATANTE: 
a) Fiscalizar as mercadorias ora recebidas e consequentemente liberar as Notas Fiscais atestadas; 

b) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, o fornecimento do objeto ora contratado, de forma 
parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo do que foi entregue; 

c) Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos neste contrato. 

5.2. DA CONTRATADA: 
a) Entregar as mercadorias no prazo previsto na Cláusula Quarta deste instrumento; 
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b) Repor, no todo ou em parte, as mercadorias objeto do contrato em que se verificarem danos, 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má qualidade; 

c) Manter durante toda a vigência do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação.  
 
CLÁUSULA SEXTA - HIPÓTESES DE RESCISÃO 
6.1. Este contrato poderá ser rescindido: 
a) por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I, XII a XVII art. 78 da Lei Federal 
8.666/93. 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo, desde que ocorra 
conveniência para a Administração; e 

c) Judicialmente, nos termos da Legislação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de con-
tratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão 
do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano;  

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar 
e contratar com a Administração pelo prazo de 6 meses e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 

c) executar o contrato com atraso até o limite de 10 (dez) dias ou com outras irregularidades, pas-
síveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 60 (sessenta) dias, depois de decor-
rido o prazo previsto na letra “c”, multa diária de 0,5% sobre ao montante não adimplido do con-
trato após os quais será considerado como inexecução contratual parcial. Dependendo do objeto 
da licitação será considerada inexecução total; 
e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 1 ano e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 
contrato acrescido da multa por atraso prevista na letra “d”; 

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato acrescido da multa por 
atraso prevista na letra “d”; 

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inido-
neidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

7.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou ina-
dimplência contratual. 

 
 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ 
Av. Humaitá, nº 672 – Fone:0xx55 3613 9200/9150 

CEP 98985 000 – Porto Vera Cruz – RS 

CLÁUSULA OITAVA -  DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. O contratante realizará a fiscalização dos serviços decorrentes desse termo, que ficará a cargo 
da Secretaria Municipal de Administração, e sob responsabilidade do servidor(a)....... designado(a) 
pela portaria nº...............  

8.2. Essa fiscalização não exclui ou restringe a responsabilidade do contratado. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
9.1. O prazo de vigência deste contrato será da data da assinatura até 31/12/2017, ou seja, de 

____/_____/2017 a 31/12/2017. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Santo Cristo, RS, para dirimir qualquer lide resultan-
te deste contrato. 
 
 E por estarem justas e contratadas, lavrou-se o presente contrato em 03 vias de igual for-
ma e teor, que lido e achado conforme segue assinado pelas partes, CONTRATANTE e CONTRATA-
DA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 Porto Vera Cruz, RS, em, ...... de ............ de 2018. 

 
 
                                                                          ____________________ 

                                                                                                        Delfor Barbieri 
                                                     Prefeito Municipal 
 
                                        _________________ 
                                             CONTRATADA 
 
 
O presente termo está de acordo com a Lei 8.666/93, e alterações. Este é o Parecer 
Em......../............./............ 
 
 
Jair Darlei Benke 
Assessor Jurídico – OAB / RS n.º 50.295 
 
 


